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Além das funções de regulação e avaliação externa de cursos de graduação e da 

Instituição, o Núcleo de Regulação de Cursos é responsável também por manter 

atualizados os dados referentes à UFPel no cadastro do sistema e-MEC. 

O e-MEC é um sistema eletrônico de acompanhamento dos processos que 

regulam a educação superior no Brasil. Todos os pedidos de credenciamento e 

recredenciamento de instituições de educação superior e de autorização, 

renovação e reconhecimento de cursos, além dos processos de aditamento, que 

são modificações de processos, serão feitos pelo e-MEC. 

O cadastro do sistema e-MEC traz as principais informações sobre a nossa 

Instituição e sobre os nossos cursos, como nomenclatura, turno, número de vagas, 

grau, integralização, carga horária e seus detalhamentos, além de apresentar os 

conceitos de qualidade e os documentos referentes aos atos autorizativos. 

Neste documento, trazemos as principais alterações/atualizações que podem ser 

realizadas no cadastro dos cursos no referido sistema, sem que seja necessária 

autorização do Ministério da Educação para que elas aconteçam. Essas ações 

chamadas de “alterações de menor relevância” podem ser realizadas pelo 

Procurador Educacional Institucional diretamente no sistema e-MEC, a partir da 

aprovação e publicação dos atos pelos Conselhos Superiores da Universidade 

Federal de Pelotas. 

De acordo com o Decreto 9.235/2017 são atos que necessitam de autorização 

prévia do Ministério da Educação: 

Art. 12. As modificações do ato autorizativo serão processadas na forma de 

aditamento ao ato de credenciamento ou recredenciamento de IES, 

autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento, conforme 

regulamento a ser editado pelo Ministério da Educação. 

§ 1º Os seguintes aditamentos dependem de ato prévio editado pela Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação: 

I - aumento de vagas em cursos de graduação ofertados por faculdades; 

II - aumento de vagas em cursos de graduação em Direito e Medicina 

ofertados por centros universitários e universidades, observado o disposto no 

art. 41; 



III - extinção voluntária de cursos ofertados por IES sem autonomia; 

IV - descredenciamento voluntário de IES ou de oferta em uma das 

modalidades; 

V - unificação de IES mantidas por uma mesma mantenedora; e 

VI - credenciamento de campus fora de sede. 

§ 2º Os demais aditamentos serão realizados em atos próprios das IES e serão 

informados à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação, no prazo de sessenta dias, contado da data da edição 

dos referidos atos, para fins de atualização cadastral, observada a legislação 

específica. 

§ 5º As IES poderão remanejar parte das vagas entre cursos presenciais de 

mesma denominação ofertados no mesmo Município e deverão informar à 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da 

Educação o remanejamento realizado, no prazo de sessenta dias, para fins de 

atualização cadastral, conforme regulamento a ser editado pelo Ministério da 

Educação. 

Já a Portaria Normativa nº 23/2017 traz os atos que independem de autorização 

prévia do MEC para serem realizados: 

Art. 45. Os seguintes aditamentos independem de ato prévio do MEC, devendo 

ser informadas à SERES as modificações aprovadas por atos próprios das IES 

para fins de atualização cadastral, observada a legislação aplicável:  

I - mudança de endereço de curso e/ou de IES dentro do mesmo município;  

II - inserção de novos endereços dentro do mesmo município;  

III - criação de polos de EaD;  

IV - mudança de endereço de polo de EaD dentro do mesmo município;  

V - extinção de polo de EaD;  

VI - vinculação e desvinculação de cursos de EaD a polos;  

VII - mudança de denominação de IES;  

VIII - mudança de denominação de curso;  

IX - aumento de vagas de cursos ofertados por instituições com autonomia, à 

exceção dos cursos de graduação em Medicina e Direito;  



X - redução de vagas;  

XI - extinção voluntária de cursos ofertados por instituições com autonomia; 

XII - transferência de mantença;  

XIII - alteração de regimento ou estatuto da mantida; e  

XIV - alteração do PDI.  

§ 1º As alterações de que trata o caput deverão ser informadas pela instituição 

no Sistema eMEC no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição do ato 

próprio da IES. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)  

§ 2º Os itens de que tratam os incisos XIII e XIV serão informados à SERES a 

partir de funcionalidade a ser disponibilizada no Sistema e-MEC. (Incluído 

pela Portaria Normativa nº 742, de 2018) 

Art. 46. As seguintes alterações não constituem aditamento do ato autorizativo 

e serão processadas na forma de atualização cadastral, nos termos do art. 12, § 

5º, do Decreto nº 9.235, de 2017:  

I - remanejamento de vagas já autorizadas entre turnos ou a criação de turno de 

um mesmo curso;  

II - remanejamento de vagas já autorizadas entre polos de EaD, de cursos nessa 

modalidade; e  

III - remanejamento de parte de vagas entre cursos presenciais reconhecidos no 

mesmo município; e (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018) 

IV - alteração da situação do curso de "em atividade" para "em extinção". 

(Incluído pela Portaria Normativa nº 742, de 2018)  

§ 1º As alterações de que trata este artigo deverão ser realizadas pela 

instituição no Sistema eMEC, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

expedição do ato próprio que aprovou o remanejamento de vagas e, se forem 

remanejadas todas as vagas, o ato de extinção do curso. (Redação dada pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018)  

§ 2º É vedado o remanejamento de vagas entre cursos de denominação, grau e 

modalidade distintos. 

A seguir, trazemos as principais alterações de dados de curso, suas 

especificidades e procedimento a ser adotado para a sua realização. 

 



1) Alteração da Coordenação de Curso de Graduação: 

Toda a vez que houver alteração da coordenação de curso de graduação, 

determinado pela publicação de portaria nas “Publicações Eletrônicas” da 

Universidade Federal de Pelotas ou no Diário Oficial da União, é necessário 

atualizar o cadastro do curso no sistema e-MEC. 

Ao identificar a publicação de portaria, o Núcleo de Regulação de Cursos – 

NRC – entra em contato com a coordenação atual do curso, via e-mail, e solicita 

os dados da nova coordenação. 

São necessários os seguintes dados para a atualização do sistema e-MEC: 

a) CPF; 

b) E-mail institucional: recomendamos o uso do e-mail institucional UFPel 

(https://ccs2.ufpel.edu.br/wp/2020/07/01/e-mail-institucional-servidores-e-

setores-devem-usar-para-conferir-credibilidade/); 

c) Telefone celular do coordenador; 

d) E-mail e telefone do colegiado do curso. 

2) Atualização da Carga Horária do Curso 

Toda a vez que houver aprovação pelos Conselhos Superiores da Universidade 

de alteração de carga horária de curso de graduação, é necessário atualizar o 

cadastro do sistema e-MEC. 

Atualmente, é necessário informar os seguintes desdobramentos da carga horária 

dos cursos: 

a) Carga horária total do curso em horas-relógio; 

b) Carga horária a distância; 

c) Carga horária de Estágios; 

d) Carga horária de Atividades Complementares; 

e) Carga Horária TCC; 

f) Carga Horária da disciplina de Libras (A disciplina de „Libras‟ deve constar 

na matriz curricular de todos os cursos, sendo de caráter obrigatório para as 

licenciaturas, e optativo para bacharelados e tecnólogos.) 

2.1) Introdução de carga horária a distância em cursos presenciais 

Toda a vez que houve introdução de carga horária a distância em cursos presenciais, 

após a análise e aprovação pela Pró-Reitoria de Ensino e pelos Conselhos Superiores da 

Universidade, observados as regras e limites da legislação vigente, é necessária a 

inclusão ou atualização no sistema e-MEC, dentro de 60 dias contados da publicação do 

ato de aprovação. 

De acordo com a Portaria nº 2.117, de 6 de Dezembro de 2019,  

Art. 2º As IES poderão introduzir a oferta de carga horária na modalidade de 

EaD na organização pedagógica e curricular de seus cursos de graduação 

presenciais, até o limite de 40% da carga horária total do curso. 

https://ccs2.ufpel.edu.br/wp/2020/07/01/e-mail-institucional-servidores-e-setores-devem-usar-para-conferir-credibilidade/
https://ccs2.ufpel.edu.br/wp/2020/07/01/e-mail-institucional-servidores-e-setores-devem-usar-para-conferir-credibilidade/


§ 1º O Projeto Pedagógico do Curso - PPC deve apresentar claramente, na 

matriz curricular, o percentual de carga horária a distância e indicar as 

metodologias a serem utilizadas, no momento do protocolo dos pedidos de 

autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de curso. 

§ 2º A introdução de carga horária a distância em cursos presenciais fica 

condicionada à observância das Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN dos 

Cursos de Graduação Superior, definidas pelo Conselho Nacional de Educação 

- CNE, quando houver. 

§ 3º As atividades extracurriculares que utilizarem metodologias EaD serão 

consideradas para fins de cômputo do limite de 40% de que trata o caput. 

§ 4º Os processos de pedidos de autorização de cursos ofertados por IES não 

credenciada para EaD, em que houver previsão de introdução de carga horária 

a distância, não serão dispensados de avaliação externa in loco. 

§ 5º As universidades e os centros universitários, nos limites de sua autonomia, 

observado o disposto no art. 41 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, devem registrar o percentual de oferta de carga horária a distância no 

momento da informação de criação de seus cursos à Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação - SERES-MEC. 

§ 6º A introdução opcional de carga horária na modalidade de EaD prevista no 

caput não desobriga a IES do cumprimento do disposto no art. 47 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, em cada curso de graduação. 

Art. 4º A oferta de carga horária a distância em cursos presenciais deverá 

incluir métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem o uso 

integrado de Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC para a 

realização dos objetivos pedagógicos, material didático específico bem como 

para a mediação de docentes, tutores e profissionais da educação com 

formação e qualificação em nível compatível com o previsto no PPC e no 

plano de ensino da disciplina.  

Parágrafo único. O PPC deverá detalhar a forma de integralização da carga 

horária das disciplinas ofertadas parcial ou integralmente a distância, e o plano 

de ensino da disciplina deverá descrever as atividades realizadas. 

Art. 5º A oferta de carga horária na modalidade de EaD em cursos presenciais 

deve ser amplamente informada aos estudantes matriculados no curso no 

período letivo anterior à sua oferta e divulgada nos processos seletivos, sendo 

identificados, de maneira objetiva, os conteúdos, as disciplinas, as 

metodologias e as formas de avaliação.  

Parágrafo único. Para os cursos em funcionamento, a introdução de carga 

horária a distância deve ocorrer em período letivo posterior à alteração 

do PPC.  

Art. 6º As IES devem informar no cadastro e-MEC a oferta de carga 

horária a distância para os cursos presenciais que venham a ser 

autorizados e aqueles já em funcionamento, cujo o projeto pedagógico 

contemple os termos dispostos nesta Portaria. 

Art. 8º Na fase de Parecer Final dos processos de reconhecimento e renovação 

de reconhecimento de cursos presenciais, será analisada a possibilidade de 

manutenção da oferta de carga horária a distância, até o limite de 40% da carga 

horária total do curso, se, além de atendidos os critérios estabelecidos pela 

Portaria Normativa MEC nº 20, de 2017, o curso obtiver conceito igual ou 

superior a três em todos os indicadores a seguir:  



I - Metodologia;  

II - Atividades de tutoria;  

III - Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA; e  

IV - Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC.  

Parágrafo único. Nos casos em que não forem atendidos os critérios definidos 

neste artigo, caberá a aplicação dos procedimentos previstos pelos arts. 52 e 

seguintes do Decreto nº 9.235, de 2017 

 

3) Alteração de Endereço de Oferta de Curso: 

Em virtude de necessidades de adequação da infraestrutura, muitos cursos acabam tendo 

seu endereço de oferta alterado. 

A legislação regulatória da educação superior permite a troca de endereço de oferta 

dentro dos limites da autonomia da Instituição, ou seja, dentro do município sede do 

curso. Isso quer dizer que podemos alterar o endereço do curso de Museologia, por 

exemplo, com sede em Pelotas, para qualquer outro endereço dentro da mesma cidade. 

Porém, não podemos realoca-lo no Campus Capão do Leão ou em qualquer outro 

município. O mesmo vale para alterar a localização de cursos desse campus para a 

cidade de Pelotas. 

Nessas situações, o curso da origem deve ser colocado em extinção, garantindo a 

continuidade da oferta na cidade sede original aos alunos que já se encontram 

vinculados a ele, e deve ser aberto novo curso na nova cidade sede. (através de criação 

interna ou solicitação de autorização ao MEC, conforme o caso – Ver Capítulo 2 – 

Fluxos Processuais – Abertura de Processos de Autorização, Reconhecimento e 

Renovação de Reconhecimento de Cursos para maiores informações). 

A alteração do endereço de oferta do curso é feita diretamente no sistema e-MEC, pelo 

Núcleo de Regulação de Cursos, que necessita do documento que aprovou a referida 

alteração, além do documento de disponibilidade do imóvel (registro de imóvel, 

contrato de aluguel,...) e das informações sobre a infraestrutura do novo prédio. (Ver 

itens 2.2.2.4 a 2.2.2.8 do Capítulo 2 – Fluxos Processuais – Abertura de Processos de 

Autorização, Reconhecimento e Renovação de Reconhecimento de Cursos para maiores 

informações) 

Conforme a Portaria Normativa nº 23/2017,  

Art. 87. As IES poderão promover alteração de endereços de funcionamento 

de cursos presenciais e da sede da instituição, desde que no mesmo município.  

§ 1º As alterações de endereços no Cadastro e-MEC poderão ser processadas 

como mudança, inserção ou exclusão de endereços.  

§ 2º Excepcionalmente, considerando o interesse da Administração Pública, 

ouvida a SESu ou a SETEC, a SERES poderá adotar procedimentos 

específicos nos casos de alteração de endereço de funcionamento de 

instituições públicas federais.  

Art. 88. As alterações devem ser informadas ao MEC no prazo estabelecido no 

art. 83, § 1º, desta Portaria, acompanhadas do ato interno que respaldou a 

alteração de endereço. 



 Parágrafo único. Em caso de endereço ainda não constante do Cadastro e-

MEC, a IES deverá encaminhar documento que comprova a disponibilidade do 

imóvel onde se darão as atividades educacionais, em nome da mantenedora. 

A alteração do endereço no sistema e-MEC deve ser realizada em até 60 dias contados 

da data de publicação do ato que aprovou tal modificação, e implica na obrigatoriedade 

de  visita in loco no processo para expedição de próximo ato regulatório do curso. 

(Sinalização de Visita Obrigatória), conforme dita o artigo 89 da Portaria Normativa nº 

23/2017: 

Art. 89. A alteração de endereço de funcionamento de curso implica a obrigatoriedade de 

avaliação in loco para a emissão do próximo ato regulatório, oportunidade em que o novo 

local de oferta será avaliado pelo MEC. 

4) Alteração do Turno de Oferta do Curso de Graduação e 

Remanejamento de Vagas entre turnos 

A alteração do turno dos cursos de graduação, seja integral ou parcialmente, é 

considerada como alteração de menor relevância pela Seres, podendo ser realizada pela 

Instituição no sistema e-MEC até 60 dias contados do ato dos Conselhos Superiores que 

a aprovaram. 

Para a alteração ser realizada pelo NRC no sistema e-MEC, é necessário que o 

colegiado de curso ou unidade acadêmica encaminhe via SEI memorando com a 

solicitação e anexe a resolução/portaria/parecer normativo dos Conselhos Superiores 

com a aprovação do novo turno do curso. 

O turno pode ser alterado integralmente, ou seja, o curso passa a ofertar todas as suas 

vagas autorizadas em novo turno, ou pode ser alterado parcialmente, com a divisão das 

vagas autorizadas de determinado curso entre o turno atual e mais turnos. Nesse último 

caso, não se trata, no entendimento atual do Ministério da Educação, de mais de um 

curso, e sim de um mesmo curso com mais de um turno de oferta, ou seja, o curso deve 

ter o mesmo projeto pedagógico, coordenação e NDE para todos os seus turnos. 

A alteração de turno, assim como as demais alterações de menor de relevância, deve ser 

informada no sistema e-MEC em até 60 dias contados da publicação do ato de sua 

aprovação. 

Como exemplo, um curso com 100 vagas anuais autorizadas em turno noturno aprova a 

abertura de novo turno matutino e divisão do total de vagas entre ambos os turnos. No 

sistema e-MEC, será criado o novo turno matutino, inserida as 50 vagas e o turno 

noturno será atualizado para oferta das 50 vagas autorizadas restantes. 

Da mesma fora, se um curso noturno com 100 vagas autorizadas aprova o 

remanejamento do total de vagas para o turno integral (matutino e vespertino), o 

cadastro do curso no sistema e-MEC será atualizado, excluindo o turno noturno e 

incluindo o turno integral com a distribuição das 100 vagas neste. 

Cabe ressaltar que, de acordo com o §1º do artigo 46 da Portaria Normativa nº 23/2017, 

ao efetuar o remanejamento de todas as vagas autorizadas de um curso para outro turno, 

é necessário ato de extinção do turno anterior do curso: 



§ 1º As alterações de que trata este artigo deverão ser realizadas pela 

instituição no Sistema eMEC, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

expedição do ato próprio que aprovou o remanejamento de vagas e, se forem 

remanejadas todas as vagas, o ato de extinção do curso. (Redação dada pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018) 

Cabe salientar que é necessário visualizar com a Pró-Reitoria de Ensino se há 

tempo hábil para que essa alteração de turno ou de distribuição de vagas 

autorizadas entre diferentes turnos do mesmo curso sejam efetuadas no cadastro 

nacional de curso e se refletiam nos processos seletivos da Universidade, 

principalmente o Sisu, visto que há prazo de em torno de 24 horas para que os 

demais sistemas do governo tenham os dados sincronizados após as modificações 

no sistema e-MEC. 

O artigo nº 46 da Portaria Normativa nº 23/2017, alterado pela Portaria nº 742/2018, 

traz as regras para esse tipo de alteração: 

Art. 46. As seguintes alterações não constituem aditamento do ato autorizativo e serão 

processadas na forma de atualização cadastral, nos termos do art. 12, § 5º, do Decreto nº 

9.235, de 2017: 

I - remanejamento de vagas já autorizadas entre turnos ou a criação de turno de um 

mesmo curso; 

II - remanejamento de vagas já autorizadas entre polos de EaD, de cursos nessa 

modalidade; e 

III - remanejamento de parte de vagas entre cursos presenciais reconhecidos no mesmo 

município; e (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018) 

IV - alteração da situação do curso de "em atividade" para "em extinção". (Incluído pela 

Portaria Normativa nº 742, de 2018) 

§ 1º As alterações de que trata este artigo deverão ser realizadas pela instituição no 

Sistema eMEC, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição do ato próprio que 

aprovou o remanejamento de vagas e, se forem remanejadas todas as vagas, o ato de 

extinção do curso. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 742, de 2018) 

§ 2º É vedado o remanejamento de vagas entre cursos de denominação, grau e 

modalidade distintos. 

 

De acordo com o Manual do Censo da Educação Superior (2021), essas são as 

características de cada turno de oferta: 

Turno – período do dia em que o curso é ministrado na IES. Pode ser: 

matutino, vespertino, noturno e integral. 

a) Turno integral – considera‐se que um curso é integral quando suas aulas são 

ofertadas inteira ou parcialmente em mais de um turno (manhã e tarde, manhã 

e noite ou tarde e noite), exigindo a disponibilidade do aluno por mais de seis 

horas diárias durante a maior parte da semana. 

b) Turno matutino – curso em que a maior parte da carga horária é oferecida 

até as 12h em dias letivos. 



c) Turno noturno – curso em que a maior parte da carga horária é oferecida 

após as 18h em dias letivos. 

d) Turno vespertino – curso em que a maior parte da carga horária é oferecida 

entre 12h e 18h em dias letivos. 

Até a publicação da legislação regulatória atual, em dezembro de 2017, o 

entendimento da SERES/MEC era de que cada turno de um determinado curso 

representaria um novo curso, ou seja, receberia um código e-MEC próprio. 

A partir de 2017, o entendimento da mesma secretaria muda e, desde então, 

turnos de um mesmo curso, com mesma denominação, mesmo grau, mesmo 

PPC e no mesmo endereço de oferta são aglutinados e informados no mesmo 

código e-MEC, podendo possuir total de vagas e integralização diferentes. 

De acordo com o artigo 19 da Portaria Normativa MEC nº 21/2017: 

Art. 19. O Cadastro e-MEC apresenta para cada mantenedora, instituição, 

curso, local de oferta e polo de educação a distância, código identificador 

único, a ser utilizado nos demais sistemas eletrônicos do MEC. 

§ 1º Em relação aos cursos, deverá ser feito um registro correspondente a cada 

projeto pedagógico que conduza a diploma a ser expedido pela instituição, 

independentemente do compartilhamento de disciplinas, percursos formativos 

ou formas de acesso entre eles. 

§ 2º Para os cursos presenciais de cada IES, o registro do código 

identificador no Cadastro e-MEC será realizado em função da 

denominação, do grau e do endereço de oferta do curso. 

§ 3º Os cursos presenciais ofertados em um mesmo município, desde que 

apresentarem em comum denominação, grau, Projeto Pedagógico ? PPC e 

Núcleo Docente Estruturante ? NDE deverão ser agrupados pelas respectivas 

IES, observada a legislação vigente. 

§ 4º Para os cursos EaD de cada IES, o registro do código identificador no 

Cadastro e-MEC será realizado em função da denominação e do grau do curso. 

 

5) Alteração do Número de Vagas de Cursos de Graduação 

O cadastro dos cursos de graduação no sistema e-MEC é alimentado com o número de 

vagas anuais autorizadas, sendo esse o limite máximo que pode ser ofertado em um ano. 

As vagas autorizadas são aquelas que determinam o limite máximo de ofertas anuais 

de um determinado curso. Já vagas ofertadas é a quantidade dentro das vagas 

autorizadas que a Instituição, dentro de sua antonomia, decide ofertar dentro do ano. 

Segundo o Manual do Censo da Educação Superior (2021): 

Vagas autorizadas: número máximo de vagas destinadas ao ingresso de 

estudantes em curso superior, expresso em ato autorizativo, correspondente ao 

total anual, independentemente de turno de oferta, que a instituição pode 



distribuir em mais de um processo seletivo. No caso das instituições com 

autonomia, consideram-se autorizadas as vagas aprovadas pelos colegiados 

acadêmicos competentes e regularmente informadas ao MEC, na forma da 

legislação. 

Toda a vez que houver alteração (aumento ou diminuição) do total de vagas autorizadas 

de curso de graduação, através da aprovação dos conselhos superiores da Universidade, 

é necessário realizar a atualização do sistema e-MEC.  

A atualização do sistema e-MEC é realizada pelo Núcleo de Regulação de Cursos e essa 

regra do parágrafo anterior vale para todos os cursos criados pela Universidade Federal 

de Pelotas dentro de sua autonomia, com exceção dos cursos de Direito e Medicina que 

possuem regras próprias e dependem de autorização do MEC para aumento ou redução 

de suas vagas autorizadas. 

Das Disposições Específicas aos Pedidos de Aumento de Vagas 

Art. 51. Entende-se por aumento de vagas a majoração do número de vagas 

autorizadas de um curso de graduação em atividade. 

§ 1º Os pedidos de aumento de vagas deverão ser apresentados para os cursos 

ofertados por IES sem autonomia e para os cursos de graduação em Direito e 

Medicina, inclusive aqueles ofertados por universidades e centros 

universitários, observado o calendário regulatório. 

§ 2º Os pedidos mencionados no parágrafo anterior serão processados 

independentemente dos processos de reconhecimento ou renovação de 

reconhecimento mediante análise documental, ressalvada a necessidade de 

avaliação in loco, em conformidade com o padrão decisório previsto em 

normativo específico a ser expedido pela SERES. 

Art. 52. Até que haja implantação de funcionalidade no Sistema e-MEC, os 

pedidos de aumento de vagas devem ser protocolados por meio de ofício 

endereçado à SERES, juntamente com as seguintes informações e documentos: 

I - nome, grau, modalidade e código do curso; 

II - nome e código da IES; 

III - quantidade de vagas que se pretende aumentar; 

IV - cópia da decisão do órgão competente da IES que tenha decidido pelo 

aumento do número de vagas; e 

V - comprovação da demanda social pelo curso, por meio da demonstração de 

que a relação candidato/vaga nos processos seletivos realizados nos 2 (dois) 

últimos anos foi maior que 1 (um,) ou que justifique a abertura de turmas em 

novos polos de EaD. 

§ 1º Em caso de alteração de qualquer dos elementos de instrução do pedido de 

aumento de vagas elencados no caput, a SERES arquivará o processo e a 

requerente deverá protocolar novo pedido, devidamente atualizado, observado 

o prazo do calendário regulatório. 

§ 2º Nos processos de aumento de vagas do curso de Medicina, a SERES 

solicitará ao Ministério da Saúde informações relativas à estrutura de 

equipamentos públicos, cenários de atenção na rede e programas de saúde 

disponíveis no município, região de saúde na qual se insere o município de 

oferta do curso e regiões de saúde de proximidade geográfica. 

§ 3º Nos processos de aumento de vagas do curso de Medicina, poderão ser 

instituídos procedimentos de monitoramento, com a finalidade de verificar in 

loco as condições para o aumento de vagas pleiteado. 

Art. 53. O protocolo de novo pedido de aumento de vagas dentro do prazo do 

calendário regulatório e antes do término da análise do pedido em tramitação 

implica arquivamento do pedido anterior sem análise de mérito. 

Art. 54. As IES que já tenham obtido deferimento ou deferimento parcial da 

SERES em pedido de aumento de vagas em determinado curso somente 

poderão apresentar novo pedido de aumento de vagas para este mesmo curso 



após a divulgação de novo resultado de avaliação realizada no âmbito do 

SINAES. 

Parágrafo único. Será arquivado de ofício o pedido de aumento de vagas 

apresentado sem a observância do disposto neste artigo. 

Art. 55. Nas hipóteses de deferimento parcial ou indeferimento do pedido de 

aumento de vagas, caberá recurso ao CNE, no prazo de 30 (trinta) dias, 

respeitado o número máximo de vagas do pedido originário. 

Art. 56. A impossibilidade de identificação precisa de curso cujo número de 

vagas se pretende aumentar, ou o protocolo de pedido de extinção desse curso, 

implica arquivamento do pedido de aumento de vagas sem análise de mérito. 

Art. 57. Concluída a instrução processual, a SERES apreciará o pedido e 

emitirá seu parecer, publicando sua decisão. 

 

6) Solicitação de atualização cadastral de curso de “Em atividade” para “Em 

extinção” ou “Extinto” 

De acordo com a legislação regulatória atual, há três situações de funcionamento 

de curso disponibilizado no sistema e-MEC possíveis: em atividade, em extinção ou 

extinto.  

a) Em atividade – informação oriunda do Cadastro e-MEC relativa aos cursos 

novos, que possuem apenas alunos ingressantes no ano de referência do Censo, ou 

cursos com alunos vinculados em anos anteriores, com ou sem ingresso no ano de 

referência do Censo.  

b) Em extinção – informação oriunda do Cadastro e-MEC relativa aos cursos 

que não possuem ingresso de novos alunos, porém ainda possuem alunos vinculados de 

turmas anteriores.  

c) Extinto – informação oriunda do Cadastro e-MEC relativa aos cursos que não 

possuem ingresso de novos alunos e encerraram as atividades.  

Cabe salientar que os cursos com situação de funcionamento “em atividade” e 

“em extinção” passam por processos regulatórios e avaliativos de reconhecimento e 

renovação de reconhecimento até que seu status será alterado para “extinto”, 

significando o final de sua atividade e a ausência de alunos vinculados a ele. 

A atualização do status de funcionamento de um curso de graduação deve ser 

aprovada pelos Conselhos superiores da Universidade, e informada ao MEC em até 60 

dias contados da data da publicação do ato de aprovação. Em posse do documento 

institucional, o Núcleo de Regulação de Cursos faz essa informação ao MEC, 

solicitando a alteração do cadastro dos cursos no sistema e-MEC. 

Uma vez extinto o curso, não será admitida alteração no seu status de 

funcionamento, devendo a IES apresentar pedido de autorização de curso ou informar 

criação interna de novo curso dentro da autonomia, na hipótese de nova oferta. 



 

Das disposições Específicas aos Pedidos de Extinção de Cursos 

Art. 58. A extinção de curso consiste no encerramento da oferta de 

determinado curso de graduação. 

Parágrafo único. A extinção de cursos por instituições sem autonomia 

universitária deve ser autorizada pela SERES por meio de aditamento ao ato de 

autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento. 

Art. 59. O pedido de extinção de curso somente poderá ser protocolado 

mediante a comprovação, por meio de termo de responsabilidade, conforme 

modelo disponibilizado pela SERES, assinado pelo dirigente máximo da IES, 

com firma reconhecida, atestando o encerramento da oferta, a inexistência de 

pendências acadêmicas de estudantes, a emissão de todos os diplomas e 

certificados, ou a transferência de alunos, conforme o caso, bem como a 

organização do acervo acadêmico, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 1º Até que haja implantação de fluxo específico no Sistema e-MEC, as IES 

devem apresentar o pedido de extinção de curso por meio de ofício dirigido à 

SERES, devidamente protocolado, acompanhado das seguintes informações e 

documentos: 

I - nome, grau, modalidade e código do curso; 

II - cópia da decisão do órgão competente da IES que tenha decidido pela 

extinção do curso; 

III - ausência de registro no Sistema e-MEC de alunos vinculados aos 

programas federais associados ao MEC; 

IV - cópia do último edital de processo seletivo da instituição; e 

V - termo de responsabilidade assinado pelo dirigente máximo da instituição, 

com firma reconhecida, com os seguintes compromissos: 

a) guarda do acervo acadêmico do curso a ser extinto, ao longo de todo o 

período de funcionamento da instituição; e 

b) suspensão de todos os processos seletivos do curso em processo de 

extinção, vedando qualquer nova entrada de estudantes no curso, inclusive por 

transferência. 

§ 2º Com o protocolo do pedido de extinção, o status de funcionamento do 

curso no Cadastro e-MEC será alterado para "em extinção". 

§ 3º Será arquivado de ofício o pedido de extinção de curso apresentado sem a 

observância do disposto neste artigo. 

§ 4º A solicitação de extinção de curso também poderá ser realizada no âmbito 

de processo de reconhecimento ou renovação de reconhecimento em 

tramitação, desde que presentes os documentos acima elencados. 

Art. 60. Uma vez que o processo esteja devidamente instruído com a 

documentação exigida e sendo constatada a ausência de alunos no curso, a 

SERES decidirá o pedido e, para as IES sem autonomia, publicará a portaria 

de extinção voluntária do curso, oportunidade em que o curso será reconhecido 

ou terá seu reconhecimento renovado para fins exclusivos de emissão e 

registro de diplomas, se for o caso. 

Art. 61. Após a publicação da portaria de extinção do curso, o setor 

competente providenciará a alteração do status de funcionamento do curso 

para "extinto" no Cadastro e-MEC. 

Parágrafo único. Uma vez extinto o curso, não será admitida alteração no seu 

status de funcionamento, devendo a IES apresentar pedido de autorização de 

curso, na hipótese de nova oferta, que tramitará nos termos previstos nesta 

Portaria. 

 

7) Criação de Curso com Denominação Não Prevista no Rol do Sistema e-

MEC 

O sistema e-MEC opera com um rol de cursos pré-definidos para cada um dos graus 

(licenciatura, bacharelado e tecnólogo).  



Quando temos um curso a ser criado com denominação que não se encontra nesse 

rol, temos que solicitar à SERES/MEC a inclusão dela no sistema e-MEC. Caberá a 

essa secretaria a análise do nosso pedido e o deferimento ou não da inclusão. Caso 

seja aceito, a nomenclatura e o futuro curso ficam marcados com a sinalização 

"Curso Experimental". 

A recomendação é sempre entrar com o pedido de inclusão de nova nomenclatura 

antes da aprovação interna da criação do curso, para caso não seja aceita a 

nomenclatura inicialmente proposta pela unidade acadêmica. 

Para entrar com o pedido é necessário enviar ofício à SERES com os seguintes 

dados sobre o novo curso: Nomenclatura desejada, grau, classificação CINE Brasil 

que mais se adapta ao perfil do curso (disponível em 

https://download.inep.gov.br/publicacoes/institucionais/avaliacoes_e_exames_da_ed

ucacao_superior/manual_para_classificacao_dos_cursos_de_graducacao_e_sequenc

iais_cine_brasil.pdf) , Breve descrição do curso e justificativa para denominação 

diferente da já prevista no rol do sistema e-MEC, Carga horária mínima, 

integralização, Objetivos geral e específicos, uma explicação da organização dos 

conteúdos curriculares e perfil do egresso.  

Além disso, encaminhamos o que já tivermos de projeto pedagógico ou projeto de 

criação do curso, para caso a SERES não considere as informações do ofício 

suficientes, tentando evitar o retorno do pedido sem atendimento. 

Sendo aceito o pedido, a nomenclatura fica à disposição da Instituição no rol do 

sistema e-MEC, daí poderemos informar a criação interna do curso ou solicitar 

autorização de curso, assim que a Resolução do Consun for publicada. Caso a 

criação do curso não seja aprovada internamente, não há prejuízo à Instituição pela 

denominação disponibilizada e não utilizada. 

Ressaltamos que, para informar a criação ou solicitar autorização de curso ao MEC, 

além da Resolução do Consun criando o curso, é necessário inserir o PPC aprovado 

também. Não há como informar criação ou solicitar autorização de curso sem inserir 

o arquivo do projeto pedagógico. 

Tanto a ação de solicitar a inclusão de nova denominação de curso, quanto informar 

criação de curso novo no sistema e-MEC, é feita pelo Núcleo de Regulação de 

Cursos, com as informações enviadas a nós pelas unidades acadêmicas, gabinete e 

Consun. 

 

O rol de denominações de curso por grau disponível atualmente no sistema e-MEC 

pode ser visualizada em https://wp.ufpel.edu.br/cpi/nrc/documentos-e-

formularios/sistema-e-mec-rol-de-cursos-ja-previstos/ 

https://download.inep.gov.br/publicacoes/institucionais/avaliacoes_e_exames_da_educacao_superior/manual_para_classificacao_dos_cursos_de_graducacao_e_sequenciais_cine_brasil.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/institucionais/avaliacoes_e_exames_da_educacao_superior/manual_para_classificacao_dos_cursos_de_graducacao_e_sequenciais_cine_brasil.pdf
https://download.inep.gov.br/publicacoes/institucionais/avaliacoes_e_exames_da_educacao_superior/manual_para_classificacao_dos_cursos_de_graducacao_e_sequenciais_cine_brasil.pdf
https://wp.ufpel.edu.br/cpi/nrc/documentos-e-formularios/sistema-e-mec-rol-de-cursos-ja-previstos/
https://wp.ufpel.edu.br/cpi/nrc/documentos-e-formularios/sistema-e-mec-rol-de-cursos-ja-previstos/

